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Ata da 45ª Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Informatização 
 
 
1. Identificação da Reunião. 

Data e Hora Local Presidente 

30/01/2026, às 11h00 Telepresencial 
Plataforma Zoom 

Desembargador Fabiano Abel de Aragão 
Fernandes 

2. Pauta da Reunião. 

Temas: 

1. Análise do procedimento administrativo PROAD nº 202601000712157, com 
apresentação dos indicadores 8 e 9 do Painel do Sistema de Gestão e Fiscalização 
Financeira (SGFF), relativos à evasão de custas processuais iniciais e complementares, 
no primeiro e no segundo graus de jurisdição; 

2. Desenvolvimento e aperfeiçoamento do sistema de fiscalização de custas (SGFF). 
 

3. Membros da Comissão Permanente de Informatização*. 

Nome E-mail Ramal 

Des. Fabiano Abel de Aragão Fernandes gab.faafernandes@tjgo.jus.br   2354 

Des. Silvânio Divino de Alvarenga gab.sdalvarenga@tjgo.jus.br 2886 

Des. Aureliano Albuquerque Amorim gabdes.aaamorim@tjgo.jus.br 2004 
Des. Eduardo Abdon Moura gab.eamoura@tjgo.jus.br 2174 
Des. Fernando de Mello Xavier gab.fmxavier@tjgo.jus.br 2049 
Des. Fernando Ribeiro Montefusco gab.frmontefusco@tjgo.jus.br 2015 
Desa. Roberta Nasser Leone gab.rnleone@tjgo.jus.br 5610 

*Decreto Judiciário n. 568/2025 
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4. Convidados. 

Nome E-mail Ramal 
Diretor de Inteligência Artificial, Ciência de 
Dados e Estatística - Sr. Antônio Pires de 
Castro Júnior 

estatistica@tjgo.jus.br  
5442 

 
5. Ata. 

Aos trinta dias do mês de janeiro de 2026, às 11h00, foi realizada 
telepresencialmente a 45ª Reunião da Comissão Permanente de Informatização do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás (TJGO), pela plataforma Zoom. A sessão foi presidida pelo 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Fabiano Abel de Aragão Fernandes e contou com a 
presença dos membros da Comissão Permanente de Informatização, Excelentíssimos 
Desembargadores; Aureliano Albuquerque Amorim, Fernando de Mello Xavier, Fernando 
Ribeiro Montefusco, Eduardo Abdon Moura e Roberta Nasser Leone; o Desembargador Silvânio 
Divino de Alvarenga ausentou-se por motivos particulares. Participou, ainda, como convidado, o 
Senhor Antônio Pires de Castro Júnior, Diretor de Inteligência Artificial, Ciência de Dados e 
Estatística (DIACDE). 

O Presidente da Comissão declarou aberta a sessão, agradeceu a 
presença de todos e destacou o ofício encaminhado pelo Diretor da DIACDE, no âmbito do 
PROAD 202601000712157, por meio do qual foram apresentados os indicadores 8 e 9 do Painel 
do Sistema de Gestão e Fiscalização Financeira (SGFF), relacionados à identificação de possíveis 
evasões no recolhimento de custas processuais.  

Ressaltou-se que, embora relatórios tenham sido encaminhados às 
unidades judiciárias (comarcas), algumas delas não adotaram as providências administrativas ou 
processuais pertinentes. Diante disso, registrou-se a necessidade de encaminhamento do 
expediente (PROAD 202601000712157) à Corregedoria-Geral da Justiça (CGJ), órgão 
competente para análise da matéria e adoção das medidas cabíveis. 
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Na sequência, foram apresentados dados preliminares que 
demonstram resultados positivos decorrentes da implantação do sistema de monitoramento, com 
redução significativa das pendências relativas ao recolhimento de custas processuais, tanto no 
primeiro quanto no segundo graus de jurisdição. O Presidente destacou que o sistema encontra-
se em fase inicial de funcionamento e permite margem para aperfeiçoamentos. 

Após, foi aberto debate sobre a possibilidade de evolução do 
sistema mediante utilização de Inteligência Artificial (IA), visando: i) automatizar a identificação 
de pendências relativas às custas processuais e ii) praticar atos ordinatórios ou de mero 
expediente. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Aureliano Albuquerque 
pontuou:  

• Defendeu que eventual automação deve observar 
rigorosamente os limites legais e processuais 

• Ressaltou a necessidade de resguardar situações específicas, 
como decisões de concessão de gratuidade de justiça 

• Posicionou-se no sentido de que o sistema funcione 
prioritariamente como mecanismo de alerta ao magistrado 

• Destacou que a ferramenta deve apenas cientificar a parte, 
não determinar recolhimentos, preservando a segurança 
jurídica 

• Enfatizou que a automação não pode substituir atos 
decisórios privativos do magistrado nem gerar riscos de 
nulidade processual 

Por sua vez, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Eduardo 
Abdon Moura: 

• Destacou a importância da realização de projeto piloto; 
• Defendeu o uso de ferramentas tecnológicas para auxiliar na 

identificação de padrões de litigância; 
• Ressaltou a utilidade no aprimoramento da gestão 

processual, especialmente em demandas repetitivas; 
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• Enfatizou que tais recursos devem atuar como instrumento 
de apoio, sem substituir a atuação jurisdicional do 
magistrado e 

• Sugeriu etapa prévia à ampliação das funcionalidades 
automatizadas para: 

 Testar o desempenho do sistema; 
 Identificar eventuais inconsistências e 
 Avaliar impactos práticos na rotina jurisdicional. 

 

O Senhor Antônio Pires de Castro Junior, Diretor da DIACDE, 
prestou esclarecimentos técnicos no seguinte sentido: 

Experiências consolidadas do TJGO: 

• O Tribunal já dispõe de experiências consolidadas no uso de 
IA para prática de atos ordinatórios e análise de dados; 

• Ressaltou a atuação do Centro de Inteligência do Poder 
Judiciário na análise de evidências e monitoramento de 
padrões relevantes. 

Apresentação do Painel SGFF: 

• Demonstrou o funcionamento do painel disponível em: 
https://simplesefacil.tjgo.jus.br/fiscalizacao_financeira/; 

• Destacou que o sistema permite visualização detalhada das 
comarcas com alertas. 

Temas correlatos já monitorados pelo Centro de Inteligência do 
Poder Judiciário: 

• Jurimetria; 
• Litigância estratégica; 
• Atuação de grandes litigantes; 
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• O Centro de Inteligência atua mediante análise de dados 
objetivos, estudos técnicos e deliberação colegiada. 

Ao final, o Presidente sintetizou as deliberações e recomendações a 
seguir expostas no item 6.  

O Presidente da Comissão, Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Fabiano, agradeceu a presença de todos, proferiu as considerações finais e declarou encerrada a 
sessão às 11h32. Eu, Marcos Antônio Monteiro de Almeida Júnior, Secretário da Comissão 
Permanente de Informatização, lavrei a presente ata, que, após leitura e aprovação, será assinada 
digitalmente pelo Presidente. 

 

6. Das Deliberações. 

6.1. Deliberou-se pelo encaminhamento, via expediente PROAD 202601000712157, à 
Corregedoria-Geral da Justiça (CGJ), para análise e adoção das providências cabíveis, 
em razão da identificação de unidades judiciais que, embora destinatárias de relatórios do 
sistema de monitoramento de custas, não promoveram as medidas administrativas ou 
processuais pertinentes; 

6.2.Registrou-se ciência e validação dos dados preliminares que demonstram redução 
significativa das pendências relativas ao recolhimento de custas processuais, tanto no 
primeiro quanto no segundo graus de jurisdição, deliberando-se pelo acompanhamento 
contínuo da evolução dos resultados, considerando que o sistema ainda se encontra em 
fase inicial de funcionamento; 

6.3.Deliberou-se pelo aprofundamento dos estudos voltados à evolução do sistema mediante 
o uso de recursos de inteligência artificial, restritos à automatização da identificação de 
pendências e à prática de atos ordinatórios ou de mero expediente, observados 
rigorosamente os limites legais e processuais, especialmente quanto à preservação dos 
atos decisórios privativos do magistrado e da segurança jurídica; 

6.4.Ficou deliberada a realização de projeto piloto como etapa prévia à eventual ampliação 
das funcionalidades do sistema, com a finalidade de avaliar desempenho e impactos na 
rotina jurisdicional.  
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6.5.Deliberou-se que o Diretor de Inteligência Artificial, Ciência de Dados e Estatística 
(DIACDE), Sr. Antônio Pires de Castro Júnior, deverá apresentar o projeto piloto no 
prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da publicação da reunião, para fins 
de acompanhamento, análise técnica e avaliação institucional.  

6.6.Deliberou-se que a próxima reunião desta Comissão ficou previamente agendada para 
27/02/2026 às 10h de forma presencial na sala de reuniões da Presidência deste Tribunal, 
podendo haver alterações caso haja necessidade. 
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7. Arquivo Fotográfico da Reunião. 
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